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H CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 20/2025, QUE
l' FAZEM ENTRE ST A CÂMARA DE VEREADORES DE
'! NOVA REDENÇÃO-BAHIA E A EMPRESA MATHEUS
j' SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,

POR INTERMÉDIO DO SR“ MATHEUS SILVA
'I SOUZA.
i,i A CAMARA DE VEREADORES DE NOVA REDENÇAO/BA pessoa jurídica 
I' de direito público interno, com sede na Praça João Durval

I Carneiro, n° 46 - Centro - CEP; 46.835-000- Nova 
li Redenção/Ba, inscrito no CNPJ sob n.° 16.245.367/0001-05,

i representado por seu Presidente Sr. Jardel Machado da Silva, 
l| brasileiro, maior, residente e domiciliado nesta cidade,

■ inscrito no RG: 11.283.350-00 CPF sob o n° 034.767.985-42, 
!. doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa MATHEUS SOUZA 
J SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ N° 
Ij 30.553.106/0001-83, com sede na Rua Cláudia Botelho, n° 17,

' Bloco 08, Apt. 01, Bairro Candeias, Vitória da Conquista-BA, 
!j CEP: 45.028-190, representada por MATHEUS SILVA
j, SOUZA,Advogado inscrito na OAB/BA sob o n° 38342, 'i portador do CPF n° 036.648.195-94 doravante designado 
i' CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo n° 
'i 004/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133,
I de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável,

! resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
1 da Inexigibilidade de Licitação N° 004-2025 mediante as 
*1 cláusulas e condições a seguir enunciadas.
I,' I
. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETOIj---------------------------------------------- -------------j 0 OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO E A CONTRATAÇAO DE EMPRESA 
’i PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA

JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E ATUALIZAÇÃO DA LEI 
J ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇÃO - BAHIA, E DO 
i' REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA REDENÇÃO -

■ BAHIA, COM APRESENTAÇÕES TÉCNICAS-JURÍDICAS EM PLENÁRIO, 
Ij ASSESSORIA À COMISSÃO ESPECIAL, ESTRUTURAÇÃO, TEXTÜALIZAÇÃO 
C E ACOMPANHAMENTO E ORGANIZAÇÃO DE AUDIÊNCIAS PÚBLICAS, 
■! ENTREGA DAS MINUTAS DOS ANTEPROJETOS E DEMAIS SERVIÇOS 
I CORRELATOS.

I

I ! |~~ITEM I DESCRIÇÃO MÊS | QTDE |
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA
ESPECIALIZADA PARA REFORMA E 
ATUALIZAÇÃO DA LEI ORGÂNICA E DO 
REGIMENTO INTERNO MÊS 06

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) 
meses, contados da data da assinatura deste contrato até 30 
de setembro de 2025, podendo ser prorrogado por sucessivos 
periodos, nos termos definidos pelo art. 107 da Lei n° 
14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO
4.1. O valor global da contratação será de 
60.000,00(sessenta mil reais).

4.2. O pagamento será efetuado da seguinte forma:
a) O pagamentos pelos serviços executados, ocorrerão da 
seguinte forma: O valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais), a ser pago em 06 (seis) parcelas mensais de R$ 
10.000,00 (dez mil reais).
b) No valor pago pela apresentação está incluso tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.
c) Os pagamentos das parcelas acima mencionadas serão pagos 
mediante apresentação das notas fiscais devidamente 
atestadas pelo órgão responsável, por meio de transferência 
bancária em conta de titularidade da contratada.
d) Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente 
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE
5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e 

irreaj ustáveis.



CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE
6.1 As partes celebrantes assumem os seguintes compromissos 
referentes ás obrigações, direitos e responsabilidades:

6.1.1. DO CONTRATANTE :
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
Contratado, de acordo com o contrato;
b) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, 
falhas ou irregularidades verificadas no objeto contratado, 
para gue seja, reparado ou corrigido;
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o 
cumprimento das obrigações pelo Contratado;
d) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente 
à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no instrumento contratual;
e) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei;
f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.

6.2. DA CONTRATADA
h)Prestar os serviços de consultoria e assessoria jurídica 
especializada para a reforma e atualização da Lei Orgânica e 
do Regimento Interno da Câmara de Nova Redenção, conforme 
detalhamento no Termo de Referência, presencialmente na sede 
do Poder Legislativo e/ou em plataforma de áudio e vídeo;
a)Cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do serviço;
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 
execução do objeto;

c) Manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação;
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do 
contrato ou autoridade superior (art. 137, 11) e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
e) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 
se verifique no local dos serviços.
f) Cumprir integralmente com as obrigações trabalhistas, 
fiscais e previdenciárias, conforme determina as 
respectivas legislações vigentes, arcando com todos os 
custosrelativos à remuneração, tributos e contribuições 
decorrentes da execução da contratação.



I

í CLÁUSULA SÉTIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
! i “ “ -

ji 7.1. A CONTRATADA será responsabilizada
l| administrativamente pelas seguintes infrações;

' a)dar causa à inexecução parcial do contrato;
! b)dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

j dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 
J ou ao interesse coletivo;
!j c) dar causa à inexecução total do contrato;
I d)ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo 
, justificado;
I e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa 
|, durante a execução do contrato;

! f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
'I g) comportar-se de modo inidôneo ou' cometer fraude de 
1 qualquer natureza;'í' h)praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, !j de r de agosto de 2013.
I| 7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas
I infrações acima descritas as seguintes sanções;

[ 7.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à 
inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

’| a imposição de penalidade mais grave. Art. 156,§ 2°, da Lei 
j' n° 14133/21;

I 7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando 
h praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e "d" 
j ■ do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
I; justificar a imposição de penalidade mais grave. Art. 156,§ 
1 ' 4°, da Lei n° 14133/21;
11L 7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, 
|. quando praticadas as condutas descritas nas alineas "e", 
J "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
1' alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave. Art. 156, § 5°, da Lei n° 14.133/21.
!| 7.2.4. Multa:
I' a) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso 
J injustificado sobre o valor da parcela inadimplida;

I b)Multa moratória compensatória de 2% (dois por cento) sobre 
j o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
■ objeto.

7.3. A aplicação das sanções previstas no Contrato não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da

I



Lei n° 14.133, de 2021)

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 15 6, §7°, da 
Lei n° 14.133, de 2021).
7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa 
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 
2021)

7.6.Se a multa aplicada e as indenizações, cabiveis forem 
superiores ao valor do pagamento eventualmente .devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 
2021).

1.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a 
multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7. 9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 
§1% da Lei n° 14.133, de 2021) ;

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na 
Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e



contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159).

7.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 
2021)
7.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n-° 
14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
8.1. O contrato será extinto quando cumpridas as 
obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto.
8.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo 
estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato.
8.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item 
anterior decorrer de culpa do contratado:
8.4. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis 
as respectivas sanções administrativas; e
a) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, 
nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual.
8.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as 
obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.
8.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 

139 da mesma Lei.
8.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou 
da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não



restringir sua capacidade de concluir o contrato.
8.8. Se a operação implicar mudança da pessoa juridica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subj etiva.
8.9. 0 termo de extinção, sempre que possivel, será 

precedido:
8.10. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 

parcialmente cumpridos;
8.11. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
8.12. Indenizações e multas.
8.13. A extinção do contrato não configura óbice para o 
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório {art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).
CLÁUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação 
correrão à conta de recursos constantes de dotações 
consignadas no Orçamento Municipal para o exercido 
corrente, a saber: 
Órgão/Unidade: 01.01.01 
Atividade: 2001 
Elemento: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria 
Fonte de Recurso: 1.500.0000 Recursos Ordinários

CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÕES
10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela 
disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 14.133, de 
2021.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato.
10.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas 
mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria juridica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 
14.133, de 2021).
10.3. Registros que não caracterizara alteração do contrato 
podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 
14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS CASOS OMISSOS
11.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO
12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação



! deste instrumento, por extrdto, no Diário Oficiar, de acordo 
ccm o previsto na Lei ri^' 14 .1 oJ/202i .______ _________

1 CLAÕSUIA DÉCIMA TERCEIRA- FORO
I 13,1. Fica eleito o Foro ca Cidcade de Carinha-nna-Ba para 
'[ dirimir os iiticios que decorrerem, da execução <ieste Termo 
i de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,

I conforme art. 92, S-l®, da Lei n” .14,133/21.
2025.Nova RedençâC“-Bâ, 31 cie março de

CÂMARA^^Í^VEREADORES DE NOVA REDENÇÃO
'^n Machado da Silva PRESIDENTE - BIÊNIO 2025-2026

Leisla Santana da Silva
PORTARIA N*’ 01/2025

I

'i
MATHEÜS SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ n" 30.553.106/0001-83
CO/vT.??Ar.ADu

Testemunhas:
.'n,r,^vC^Vqi'á-<K ---------------------

•'') ■'í '" S
Nome C-PP:JO^b-r<-^ I >

|, ?7ome CPF.-J'(?7,23&.2.À'S-’S'^



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Oeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MATHEUS SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ; 30.553.106/0001-83

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:59:31 do dia 16/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/06/2025.
Código de controle da certidão: 109E.9E3B.413F.BD25
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
file:////www.pgfn.gov.br


PODER JUDTCIÁRJO
: JUSTIÇA DO TRASALHO

. i
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

j Nome: MATHEUS SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA {MATRIZ E 
, i FILIAIS)

■ CNPJ: 30.553.106/0001-83
■ Certidão n°: 80143216/2024

d Expedição: 20/11/2024, âs 15:53:12
, Validade: 19/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
j de sua expedição.

Certifica-se que MATHEUS SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ 
, E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 3 0.553.106/0001-83, NÃO 
I CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

; Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

i das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ® 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

i Tribunais do Trabalho.
:• No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

! autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

i
; . INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
' necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
i estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
! acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

: de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
I Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 22/03/2025 09:30

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

! I (Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
i ■ Tributário do Estado da Bahia)

!

I
I .

Fica certíicado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

i

I ■

!|

Certidão N°: 20251593600

RAZÃO SOCIAL

MATHEUS SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCA<

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

30.553.106/0001-83

i
Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto ã inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

I i cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

lí
Emitida em 22/03/2025,

I
conforme Portaria n® 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão.

Página I de 1 RelCenidaoNegativa.rpt

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIZ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

http://www.sefaz.ba.gov.br


22/03/2025, 09:31 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão

30.553.106/0001-83

Social: MATHEUS SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Endereço: R Claudia botelho 17 bloco O8 apt oi / candeias / vitoria da 
CONQUISTA ! BA / 45028-190

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/03/2025 a 12/04/2025

Certificação Número: 2025031408025026060493

Informação obtida em 22/03/2025 09:31:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.Jsf

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.Jsf
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS

N** 13512 / 2025

--------------------------------------CONCEDIDO À--------------------------------------

Inscrição Municipal:
Nomc/Razâo Social: M ATM EUS SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA
CPF/CNPJ: 30.553.106/0001-83
Endereço do imóvel: Rua CLAUDIA BOTELHO N°11 - CANDEIAS - Vitória da 
Conquista-BA CEP: 45028190

CERTIFlCA-SE. para os devidos fins do arl. 205 da Lei Federal n" 5.172/66 - Código Tributário Nacional (C ITJ) c 
art. 319 da Lei Complementar Municipal n° 2,645/2022 (Código Tributário c de Rendas do Município), que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
Ressalta-,se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a scr apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN).

|y^s certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados.

iÈsta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

lÀ autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
Con'quista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/

j Emitida em: 13/02/2025

Validade: 90 (Noventa) dias

! MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Quinta-feira, 13 de Fevereiro de 2025

Chave de validação: 20333cc5
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